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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR: N.º  3466/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º  01-170.668/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: N.º 004/2021 

 
A Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA S/A – CNPJ nº 76.493.899/0001-
93 comunica aos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREEDEDOR INDIVIDUAL, cujo Edital de embasamento assim se resume: 
 
OBJETO:  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de auditoria independente nas Demonstrações Contábeis da 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., em atendimento 
às Leis Federais n.º 6.404/76 e 11.638/07 e pelas normas contábeis vigentes, 
relativamente ao exercício de 2021, conforme especificações e quantitativos descritos 
no Anexo I do respectivo Edital, bem como as características mínimas contidas no 
formulário proposta eletrônica e anexos, partes integrante deste Edital, à disposição 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br). 
 
PROPOSTAS: Serão recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), no dia 26 de 
NOVEMBRO de 2021 das 14h às 15h. Não serão aceitas propostas encaminhadas fora do 
horário determinado nem através de outro meio que não seja o Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba. 
 
LANCES: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba, no dia 26 de NOVEMBRO de 2021 das 15h05min às 
15h30min. 
 
EDITAL: Os interessados poderão efetuar o download do Edital de Embasamento no Portal 
de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br). 
 

 
 

Curitiba, 10 de Novembro de 2021. 
 

 
 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES 
Matrícula n.º 81.599 – CURITIBA S.A 

PREGOEIRO 
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1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. A Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA S/A, CNPJ nº 
76.493.899/0001-93, torna público, que através do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, 
designados através da Portaria nº 001/2021 – CURITIBA S/A, através do Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), estará procedendo 
processo licitatório na modalidade PREGÃO, utilizando-se de recursos da tecnologia de 
informações, ou seja, o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, para aquisição do 
objeto especificado no item 3.1, conforme Autorização para Licitar nº. 3.466/2021, em face 
ao contido no Processo Administrativo n.º 01-170.668/2021 e conforme a conforme a Lei 
Federal nº  10.520/2002, Leis complementares n.ºs 123/2006, 147/2014 e 155/2016, 
Decretos Municipais nº.s 1.217/2003, 1.235/2003, 615/2011, 413/2015, 379/2008, 962/2016, 
848/2018, 104/2019, 328/2021 e legislação correlata, Instrução Normativa n.º 037/2009 - 
TCE PR e REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS da 
Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA S.A. e legislação correlata, de 
acordo com cláusulas abaixo descritas.  
 
1.2. Em cumprimento ao contido no artigo 20 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., foi dado sigilo ao valor estimado da 
contratação. 
 
1.3. As despesas decorrentes da aquisição do objeto especificado no item 3.1., decorrem de 
recursos financeiros próprios da Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA 
S/A. 
 
1.4. Em atenção aos incisos I e II do Art. 16 da lei Complementar nº 101/00, a despesa em 
questão está em harmonia ao disposto no PPA, na LDO e LOA vigente deste Órgão.  Ainda, 
em atenção ao Art. 42 da LRF, foi observada a existência de caixa para pagamento e há 
disponibilidade financeira que evidencia a suficiência de recursos, para garantia de 
compromissos contratados pela presente licitação. 
 
1.5. Em atendimento ao Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 
CURITIBA S.A., foram designados como Gestor e Suplente da contratação originada deste 
presente Pregão Eletrônico, os seguintes colaboradores:  
 

o GESTOR : Davidson José Moulepes – Matrícula 81.599  
o SUPLENTE:  Maria do Rocio Cento Fante – Matricula 81.697 

  

2 - INDICAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

 
2.1. O Pregoeiro responsável pelo presente Pregão Eletrônico será DAVIDSON JOSÉ 
MOULEPES designado através da Portaria nº 001/2021 – CURITIBA S/A. 
 
2.2. A Equipe de Apoio designado através da Portaria nº 001/2021 – CURITIBA S/A, para 
este Pregão Eletrônico será formada por: 
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o LILIAN CARDOSO - Matrícula n.º 81.613 
o ADRIANE ORCHEL - Matrícula n.º 81.598 

 
2.3. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão poderá ser conduzido e 
julgado por um dos Pregoeiros que fazem parte da equipe de apoio ou ainda, na 
impossibilidade, por outro indicado pela autoridade competente. 
 
2.4. O julgamento da licitação dar-se-á pelo Pregoeiro com base nas condições previstas em 
edital, entretanto quando houver necessidade de análise técnica, a área solicitante ficará 
responsável por esta análise.  
 
2.5. Ao Pregoeiro não será atribuída responsabilidade pela definição do objeto, demais 
condições para a licitação, bem como da análise técnica, sendo o julgamento vinculado à 
manifestação da área solicitante.  
 

3 - OBJETO 

 
3.1. Para fins deste Pregão Eletrônico, o objeto se constitui na contratação de empresa 
para prestação de serviços de auditoria independente nas Demonstrações Contábeis 
da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., em 
atendimento às Leis Federais n.º 6.404/76 e 11.638/07 e pelas normas contábeis 
vigentes, relativamente ao exercício de 2021, conforme especificações e quantitativos 
descritos no Anexo I do respectivo Edital, bem como as características mínimas 
contidas no formulário proposta eletrônica e anexos, partes integrante deste Edital, à 
disposição no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br). 
 
3.2. As dúvidas e esclarecimentos necessários para a formulação das propostas poderão ser 
endereçados através do e-mail dmoulepes@curitiba.pr.gov.br ou através de documento 
protocolado na recepção da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - 
CURITIBA S.A., localizada na Rua Barão do Rio Branco, n.º 45 - 7º Andar, em Curitiba/PR.  
 
3.2.1 As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendimento do 
presente Edital, deverão ser dirimidos somente pelo Pregoeiro da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., mediante solicitação por escrito, na 
forma descrita no item 3.2 acima mencionado, até o 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada 
para o recebimento das propostas pelo sistema e-compras Curitiba, conforme disposto no 
artigo 40 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., 
disponível para consulta dos interessados no site: www.curitibasa.com.br. É dever das 
empresas interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos emitidos pelo Pregoeiro 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba.  
 
3.2.2 Quando da solicitação de esclarecimentos em relação ao presente Edital, deverão ser 
observadas as disposições do artigo 40 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
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Convênios da URBS, disponível para consulta dos interessados no site: 
www.curitibasa.com.br.  
 
3.2.3 As solicitações feitas fora do prazo previsto no item 3.2.1 não serão respondidas.  
 
3.2.4 O endereço do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba na Internet é: 
http://www.e-compras.curitiba.pr.gov.br 
 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Somente poderão participar da presente Licitação, empresas regularmente 
estabelecidas no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto 
do presente Pregão Eletrônico, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e 
que estejam cadastrados no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba, bem 
como microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Leis Complementares n.º s 
123/2006, 147/2014 e 155/2016.  
 
4.1.1 Para participação neste Pregão, as microempresas e empresas de pequeno porte 
interessadas deverão estar cadastradas nesta qualidade, no Sistema Eletrônico do Município 
de Curitiba, nos termos dos Decretos Municipais n.ºs 104/2019 e 962/2016, com toda 
documentação exigida dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação interessados enquadrados nas situações de 
impedimento ou vedação especificadas junto aos artigos 14 e 15 do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A.  
 
4.3 A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.  
 
4.4 Se no dia previsto para o recebimento das propostas ou recebimento dos lances, não 
houver expediente na Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA S.A., o 
processo será suspenso e o Pregoeiro emitirá comunicado no Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba, informando a nova data para o recebimento das propostas 
e/ou recebimento dos lances. As empresas cadastradas no e-Compras Curitiba nos grupos e 
subgrupos do objeto desta Licitação receberão o comunicado via e-mail.  
 
4.4.1 Para os casos de desconexão com o Órgão que realiza a compra no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão Eletrônico, deverão ser adotados os procedimentos contidos no Art. 
29 e seu parágrafo único do Decreto Municipal n.º 1.235/2003.  
 
4.5 Não será aceita a participação de empresas em consórcio para esta Licitação.  
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4.6 Os interessados no momento do envio da proposta através do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) deverão dar o “aceite” 
nas condições do regulamento do presente Pregão Eletrônico.  
 
4.6.1 Na tela do “aceite” os interessados estarão declarando:  
 
a) Atende a todos os requisitos de habilitação;  
 
b) A inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do artigo 
63, inc. X do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A;  
 
c) Que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos executando trabalho no 
período noturno, perigoso, ou insalubre, e nem menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (inciso XXXIII do art. 7o 
da Constituição Federal/1988);  
 
d) Que os dirigentes da empresa licitante, não exercem cargo ou função pública, na 
Administração Municipal ou Câmara Municipal de Curitiba;  
 
e) Que conhece e aceita o regulamento do Sistema e-Compras Curitiba;  
 
f) Quando for o caso, que estão enquadradas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme art. 3º e incisos da Lei Complementar Nº. 123/2006 e das Leis 
complementares n.ºs 147/2014 e 155/2016;  
 
g) Que conhece e aceita as disposições contidas no Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CURITIBA S.A.  
 
4.6.2 A informação falsa por parte dos interessados acarretará na aplicação das penalidades 
previstas no item 17.0 deste Edital, bem como as elencadas no Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., no Decreto Municipal n.º 1.235/2003 e 
legislação correlata.  
 
4.7 Neste Pregão Eletrônico serão aceitos lances intermediários.  
 
4.7.1 O licitante poderá oferecer lances com valores inferiores ao último lance por ele 
ofertado, ou seja, o sistema registrará (no histórico de lances) os lances encaminhados pelos 
licitantes, cujos valores sejam inferiores ao último por estes ofertados. Caso o fornecedor 
não tenha interesse ou não possa baixar o seu lance relativamente ao primeiro colocado, 
este poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao último lance por ele mesmo ofertado (inferior ao seu próprio lance).  
 
4.8 Todas as empresas que encaminharam propostas para o presente Pregão Eletrônico 
poderão participar da sessão de lances, conforme § 4º do artigo 27 do Decreto Municipal n.º 
1.235/2003, § 6º do artigo 5º e artigo 6º e incisos do Decreto Municipal n.º 962/2016.  
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4.9 Para os itens onde a empresa não está cadastrada no grupo e subgrupo de produtos 
correspondente ao objeto constante no Anexo I deste caderno, o mesmo não estará 
disponível para proposta e lance.  
 
4.10 As microempresas e empresas de pequeno porte para a participação nos processos de 
pregão eletrônico deverão estar obrigatoriamente cadastradas como microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP) no Sistema de Gestão Pública do Município de Curitiba. 
O cadastro deverá ser efetivado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoal - SMAP.  
 
4.11 O não cadastramento da empresa no Sistema Eletrônico do Município de Curitiba 
acarretará a impossibilidade de participar na apresentação de novo lance no prazo 
estipulado no § 6º do art. 5º do Decreto Municipal n.º 962/2016. O sistema eletrônico de 
compras do Município de Curitiba fará a validação automática das microempresas e 
empresas de pequeno porte na fase posterior à fase de lances, quando houver o empate 
ficto. 
 

5 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1. As propostas apresentadas pelos licitantes serão recebidas, exclusivamente, através da 
Internet no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br), no dia 26 de NOVEMBRO de 2021 das 14h00 às 15h00. Não 
serão aceitas propostas encaminhadas fora do horário determinado nem em outro meio que 
não através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba.  
 
5.2 Para acessar o formulário para o envio da proposta, os interessados deverão entrar no 
Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) e 
digitar o seu login e a sua senha de acesso ao e-Compras Curitiba.  
 
5.3 Após o preenchimento dos campos da marca e do preço, as empresas interessadas 
deverão enviar as suas propostas, através do Portal de Compras, que permanecerá 
criptografada e inviolada até o momento da abertura da sessão para o envio dos lances, 
considerando o modo de disputa fechado de que trata o artigo 69 do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A.  
 
5.4 Após o envio da proposta através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Curitiba, não será mais possível à desistência ou a retirada da referida proposta, sendo a 
empresa responsável pelos valores informados.  
 
5.5 Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 
omissão da parte do fornecedor ou de funcionário.  
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5.6 Qualquer proposta enviada por fac-símile, entregue ao Pregoeiro ou encaminhada via 
postal, não será aceita, somente através da Internet no Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br).  
 
5.7 O envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será considerado como evidência 
de que a proponente:  
 
a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 
obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la.  
 
b) considerou que os elementos da licitação lhe permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente com o objeto licitado.  
 
c) sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa 
execução do objeto em todas as fases.  
 
5.8 O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias a contar da data do envio 
da mesma para o Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba.  
 
5.8.1 Se por motivo de força maior a adjudicação/homologação não ocorrer dentro do 
período de validade da proposta e caso persista o interesse da CURITIBA S.A., será 
prorrogada, automaticamente, a validade desta por igual prazo.  
 
5.9 Caso o(s) preço(s) máximo(s) esteja(m) sendo indicado(s) na tela do envio das propostas 
deste processo licitatório, as empresas interessadas não poderão oferecer proposta com 
preços superiores aos indicados, sob pena da proposta ser recusada pelo Sistema. 
 

6 – APRESENTAÇÃO DOS LANCES 

 
6.1. Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), no dia 26 de NOVEMBRO de 2021 
das 15h05min às 15h30min.  
 
6.2 Para o envio dos lances, os interessados deverão entrar no Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) e digitar o seu login e a 
sua senha de acesso ao eCompras Curitiba.  
 
6.2.1 Em cumprimento ao contido no artigo 20 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da URBS, disponível para consulta dos interessados no site: 
www.curitibasa.com.br, foi dado sigilo ao valor estimado da contratação.  
 
6.3 No dia e hora marcados para o início do recebimento dos lances, os mesmos serão 
ofertados sobre o menor preço dentre as propostas apresentadas. O sistema e-Compras 
Curitiba fará a avaliação dos preços das propostas apresentadas e informará na tela para 
envio dos lances, os menores preços propostos, sem identificar os seus detentores.  
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6.4 Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 
omissão da parte do fornecedor ou de funcionário, salvo por justo motivo.  
 
6.5 As propostas apresentadas, durante a etapa de lances deverão estar incluídos todos os 
custos, despesas diretas e indiretas, transporte (carga e descarga até o local de destino e 
seguro de transporte, se houver), tributos, e toda e qualquer taxa (imposto) que incidir sobre 
a execução do objeto do contrato.  
 
6.6 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas via Internet serão 
resolvidas pelo Pregoeiro, devidamente designada para o presente processo licitatório, 
através do “chat” de conversação.  
 
6.7 A qualquer momento, durante a sessão de envio de lances, é facultado à Pregoeiro 
utilizar-se do tempo aleatório de até 30 (trinta) minutos, previsto no artigo 27, § 9º do Decreto 
Municipal n.º 1.235/2003. No caso da utilização do tempo aleatório, os participantes serão 
avisados antes do término do prazo fixado para encerramento do envio dos lances.  
 
6.8 A qualquer momento o Pregoeiro poderá cancelar um ou mais lances que não atenderem 
às exigências do Edital e do artigo 86 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CURITIBA S.A, bem como os lances com preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis. O cancelamento de lances deverá ser devidamente 
fundamentado  
 
6.9 A qualquer momento o Pregoeiro poderá bloquear a participação do fornecedor que 
esteja agindo em desacordo com o regulamento do Pregão Eletrônico, tumultuando o 
processo, tentando identificar-se, ou ainda, que se identifique durante a sessão de lances.  
 
6.10 A partir do menor preço ofertado, os interessados poderão oferecer lances sucessivos, 
observado o horário fixado para o envio dos mesmos, sendo as empresas participantes 
responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, 
assumindo como firmes e verdadeiros seus lances.  
 
6.11 Os lances deverão ser inferiores ao último apresentado, porém poderão ser aceitos 
lances de mesmo valor, e no caso de haver o empate de lances após o término do processo, 
estando os licitantes empatados classificados na primeira posição no certame, serão os 
mesmos convocados pelo Pregoeiro a ofertar nova proposta, em ato contínuo ao 
encerramento da etapa de julgamento.  
 
6.12 A convocação de que trata o acima exposto será realizada por e-mail, tendo em vista 
que o sistema eCompras não está habilitado ao recebimento de novas propostas/lances, 
posterior ao encerramento da fase de lances.  
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6.13 Na hipótese de permanecer o empate após a aplicação do contido no item acima, serão 
então adotados os procedimentos especificados nos incisos II a IV do artigo 85 do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A.  
 
6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, 
vedada à identificação do detentor do lance. 
 

7 – JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
7.1 O presente Pregão Eletrônico é do tipo “MENOR PREÇO”.  
 
7.1.1 O julgamento será efetuado pelo “Menor Preço Item”.  
 
7.2 Após o término da sessão para envio dos lances, será informada a lista de empresas 
classificadas com os menores lances.  
 
7.3 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro negociará com 
o licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que sejam obtidas melhores 
condições.  
 
7.3.1 Para fins de atendimento ao contido no item 7.3, confirmada a efetividade do lance ou 
proposta que obteve a primeira colocação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar 
essa posição em decorrência da desclassificação de outra que tenha obtido colocação 
superior, o Pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas com quem a apresentou.  
 
7.3.2 A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente 
estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer 
acima do valor estimado no processo licitatório para o item em questão.  
 
7.3.3 Se depois de adotada a providência referida no subitem 7.3.2 acima não for obtido 
valor igual ou inferior ao valor estimado no processo licitatório, será revogada a licitação ou 
conforme o caso, o item/lote a ser adquirido no processo licitatório.  
 
7.4 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.5 A aceitabilidade será aferida a partir dos valores praticados no mercado, vigentes na data 
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
 
7.6 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de uma proposta mais vantajosa, conforme 
as disposições do item 7.3 do Edital.  
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7.7 A data para a divulgação do vencedor, do Edital de Resultado de Julgamento bem como 
da emissão e divulgação da Ata de Julgamento será informada pelo Pregoeiro durante a 
sessão de lances, no “chat” de conversação ou através de comunicado a ser publicado no 
Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.ecompras.curitiba.pr.gov.br), 
sendo da responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas o acompanhamento 
das datas.  
 
7.8 O Edital de Resultado de Julgamento e a Ata de Julgamento estarão disponíveis para se 
efetuar o download no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba 
(www.ecompras.curitiba.pr.gov.br) a partir da data designada pelo Pregoeiro.  
 
7.9 Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente comprovado e desde que aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.10 O valor ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 

8 – JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
8.1 Somente será julgada a habilitação da empresa que for classificada com o menor lance. 
 
8.2 Para a habilitação, serão exigidos os documentos relativos à habilitação jurídica, à 
qualificação econômico-financeira, à qualificação técnica operacional e a regularidade fiscal 
e trabalhista, os quais deverão estar em conformidade com o regulamento do Decreto 
Municipal Nº. 104/2019 e 328/2021.  
 
8.3 É de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas atualizadas dos 
documentos.  
 
8.4 Encerrada a sessão, o Pregoeiro emitirá o documento “Relação do Fornecedor” da 
empresa participante classificada com o menor lance, onde constam as datas de vencimento 
dos documentos exigidos para a habilitação, junto ao Serviço de Cadastro de Fornecedores 
do Departamento de Aquisições e Relações com Fornecedores da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoal – SMAP., com base no qual será procedido ao 
julgamento da habilitação.  
 
8.5 A Relação do Fornecedor será rubricada pelo Pregoeiro. A validade dos documentos 
será conferida e, no caso da data de qualquer documento solicitado estar vencida, a licitante 
será INABILITADA. Este documento fará parte do processo licitatório.  
 
8.5.1 Em atendimento ao §3º do Art. 9º do Decreto Municipal 328/2021, para os documentos 
exigidos no Edital de Embasamento que não estejam contemplados na Relação de 
Fornecedor, o pregoeiro concederá prazo de no mínimo 24 horas, para que o mesmo 
regularize a situação perante o serviço de Cadastro de Fornecedores do Departamento de 
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Aquisições e Relações com Fornecedores da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoal – SMAP.  
 
8.5.2 O prazo citado no item 8.5.1 admite prorrogação, desde que justificado pela parte 
interessada da necessidade de prorrogação do prazo para a apresentação dos mesmos.  
 
8.5.3 A não regularização dos documentos faltantes, junto ao serviço de Cadastro de 
Fornecedores do Departamento de Aquisições e Relações com Fornecedores da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal – SMAP ensejará na inabilitação do 
licitante.  
 
8.5.4 A Relação de Fornecedor das demais licitantes que participaram do presente processo 
licitatório, serão anexadas ao processo e somente serão julgadas no caso de inabilitação da 
licitante classificada em primeiro lugar.  
 
8.5.5 No caso da documentação acima mencionada não seja postada conforme determinado 
pelo Decreto Municipal n.º 328/2021, ou que a mesma tenha sido postada fora do prazo ou 
ainda que a documentação postada seja reprovada pelo serviço de auditoria do Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Curitiba, o licitante será inabilitado.  
 
8.6 Quando algum documento for solicitado pelo Pregoeiro, através de e-mail ou Ofício, o(s) 
documento(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em original, por qualquer processo de cópia, à 
exceção de fotocópia(s) em papel termo-sensível (fac-símile), devendo ser autenticada(s) por 
tabelião (Cartório) ou por funcionário da unidade que realiza a licitação, ou ainda 
apresentada prova da publicação em órgão de imprensa oficial.  
 
8.7 Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet, NÃO precisam de 
autenticação em cartório, o Pregoeiro conferirá a autenticidade via Internet.  
 
8.8 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os apresentar 
em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada.  
 
8.9 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência que entender necessária, adotando medidas de saneamento 
destinada a esclarecer informações, corrigir impropriedades meramente formais na proposta, 
documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo.  
 
8.10 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no presente Edital, o 
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município 
de Curitiba.  
 
8.11 Se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente de menor valor, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação.  
 
8.12 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será declara classificada em primeiro lugar.  
 
8.13 Sendo a documentação aprovada e constatado o atendimento dos requisitos de 
habilitação previstos neste Instrumento, a licitante será habilitada e declarada vencedora do 
certame.  
 
8.14 Constatada alguma irregularidade na sua documentação fiscal e trabalhista da empresa 
classificada em primeiro lugar na etapa de lances do presente certame, o Pregoeiro irá 
habilitá-la sob condição, comunicando à licitante do dever de regularização no prazo fixado 
na Lei Complementar n.º 147/2014, junto ao Serviço de Cadastro e Relação com os 
Fornecedores da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal – SMAP, no 
prazo fixado nas Leis Complementares n.ºs 147/2014 e 155/2016. 
 

9 – APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
9.1 A empresa classificada em primeiro lugar da etapa de lances, desde que atendidos os 
requisitos de habilitação previstos no item 8 deste Edital, deverá protocolar na recepção da 
CURITIBA S.A, sito na Rua Barão do Rio Branco n.º 45 - 7º Andar, das 14h00 min às 18h00 
min, em até 02 (dois) dias úteis contados a partir do dia útil seguinte a convocação feita pelo 
Pregoeiro por meio de Comunicado que será devidamente publicado no site do e-compras: 
www.ecompras.curitiba.pr.gov.br., o original ou fotocópia autenticada dos documentos 
listados a seguir.  
 
9.1.1 Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove a aptidão desta no 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazo com o objeto da licitação, conforme a seguir descrito:  
 
a) Apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove a experiência em 
execução de serviços de Auditoria Independente em empresas privadas, objeto desta 
licitação, atestando que o licitante prestou de forma satisfatória os serviços de auditoria das 
demonstrações contábeis.  
 
b) Apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove a experiência em 
execução de serviços de Auditoria Independente em Demonstrações Contábeis regidas pela 
Lei n. 6.404/76, objeto desta licitação, atestando que o licitante prestou de forma satisfatória 
os serviços de auditoria das demonstrações contábeis.  
 
c) Apresentação de Certidão de Inscrição de pessoa jurídica perante a entidade de classe 
profissional competente (CRC – Conselho Regional de Contabilidade).  
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9.2 É obrigatória a apresentação do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica para fins de 
comprovação ao contido no item 9.1.1 acima, todavia, para fins de complementação as 
informações contidas no referido documento, poderão ser disponibilizados também, a critério 
da licitante, contratos ou documentos similares. Neste caso, os contratos ou documentos 
similares deverão ser relativos ao(s) Atestado(s) apresentado(s).  
 
9.3 Nos casos da apresentação da documentação prescrita no item 9.1 de forma irregular ou 
da não apresentação no prazo solicitado, a proposta da empresa será desclassificada.  
 
9.4 A documentação apresentada, será encaminhada para análise e parecer do Gestor do 
Contrato da presente contratação. 
 

10 – IMPUGNAÇÃO, DO RECURSO, DAS CONTRARRAZÕES, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1 DA IMPUGNAÇÃO 
 
10.1.1 Eventuais impugnações sobre os termos do presente Edital deverão ser formuladas 
dentro do prazo estabelecido no artigo 39 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CURITIBA S.A. - RILC, disponível para consulta dos interessados no site: 
www.curitibasa.com.br. Após o prazo estabelecido, não serão mais consideradas.  
 
10.1.2 As pessoas físicas e jurídicas cadastradas ou não no sistema de contratações 
eletrônicas, que estejam participando ou não de processo eletrônico, poderão impugnar o 
presente Edital, por meio da página do presente processo licitatório, localizada no endereço 
eletrônico www.e-compras.curitiba.pr.gov.br.  
 
10.1.3 As pessoas físicas e jurídicas cadastradas ou não no sistema de contratações 
eletrônicas, que estejam participando ou não de processo eletrônico, assim como o cidadão 
não licitante, poderão impugnar o presente Edital também através de manifestação 
protocolada junto a Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA S.A. ou 
encaminhada por meio do e-mail: dmoulepes@curitiba.pr.gov.br, em nome do Pregoeiro 
designado para o presente processo licitatório.  
 
10.1.4 Caso o interessado na impugnação seja cidadão não licitante, o procedimento de 
impugnação poderá ser feito por meio do endereço eletrônico 
www.ecompras.curitiba.pr.gov.br e também através dos meios indicados no item 10.1.2 e 
10.1.3 do Edital.  
 
10.1.5 Não serão aceitas impugnações encaminhadas VIA FAX, sendo admitidas somente 
as manifestações encaminhadas através dos meios relacionados no item 10.1.2 e 10.1.3 do 
Edital.  
 
10.1.6 Após decorrido o prazo legal, não será possível o protocolo eletrônico de impugnação 
por meio do sistema de contratações eletrônicas.  
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10.1.7 As Impugnações recebidas através dos meios indicados no item 10.1.3 do Edital, 
serão inseridas no sistema de contratações eletrônicas pelo Pregoeiro responsável pela 
condução do presente processo.  
 
10.1.8 Todas as impugnações recebidas através dos meios indicados no item 10.1.2 e 10.1.3 
do Edital, serão devidamente analisadas pelo Pregoeiro.  
 
10.2 DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM INTERPOR RECURSO  
 
10.2.1 O interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado imediatamente 
após a divulgação dos documentos citados no parágrafo sexto do artigo 30 do Decreto 
Municipal n.º 1.235/2003. O prazo para a manifestação da intenção de interpor recurso será 
de 04 (quatro) horas úteis do dia útil seguinte da divulgação do resultado final de julgamento 
da licitação.  
 
10.2.2 Caso o licitante possua interesse em interpor recurso administrativo, o mesmo deverá 
manifestar a intenção diretamente no sistema de contratações eletrônicas 
(www.ecompras.curitiba.pr.gov.br), em campo específico, respeitados os prazos legais 
previstos na legislação vigente.  
 
10.2.3 A manifestação do interesse em interpor recurso também poderá ser realizada através 
de documento protocolado junto a Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA 
S.A., ou por meio do email: dmoulepes@curitiba.pr.gov.br, em nome do Pregoeiro designado 
para o presente processo licitatório.  
 
10.2.4 Não serão aceitas intenções de interposição de recurso administrativo encaminhadas 
VIA FAX, sendo admitidas somente manifestações recebidas através dos meios relacionados 
nos itens 10.2.2 e 10.2.3 do Edital.  
 
10.2.5 As manifestações recebidas através dos meios indicados no item 10.2.3 do Edital, 
serão inseridas no sistema de contratações eletrônicas pelo Pregoeiro responsável pela 
condução do presente processo.  
 
10.2.6 Todas as intenções de interposição de recurso administrativo realizadas através dos 
meios indicados no item 10.2.2 e 10.2.3 do Edital, serão devidamente analisadas pelo 
Pregoeiro.  
 
10.2.7 Após decorrido o prazo legal, não será possível o protocolo eletrônico de 
manifestação de interesse em interpor recurso administrativo por meio do sistema de 
contratações eletrônicas.  
 
10.3 DO RECURSO ADMINISTRATIVO, DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO, DA 
ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
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10.3.1 Quando da interposição de recurso ou das contrarrazões ao mesmo, deverão ser 
observadas as disposições do Decreto Municipal n.º 413/2015 e dos incisos XXIII a XXVII do 
artigo 64 do RILC.  
 
10.3.2 Durante os prazos legais previstos na legislação vigente será aberto campo específico 
no sistema de contratações eletrônicas, para que o interessado insira seu recurso 
administrativo no sistema de compras eletrônicas (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br).  
 
10.3.3 Os interessados também poderão encaminhar as razões do seu recurso 
administrativo através de documento protocolado junto a Companhia de Desenvolvimento de 
Curitiba - CURITIBA S.A., ou por meio do email: dmoulepes@curitiba.pr.gov.br, em nome do 
Pregoeiro designada para o presente processo licitatório.  
 
10.3.4 Havendo interposição de recurso, o sistema permitirá que os demais licitantes 
interessados apresentem a respectiva impugnação (contrarrazões) no mesmo modo que 
indicam os itens 10.3.2 e 10.3.3 do Edital.  
 
10.3.5 Não serão aceitos recursos encaminhados VIA FAX, sendo admitidos somente os 
recursos encaminhados através dos meios relacionados nos itens 10.3.2 e 10.3.3 do Edital.  
 
10.3.6 Após decorrido o prazo legal, não será possível o protocolo eletrônico de interposição 
de recurso administrativo e de contrarrazões por meio do sistema de contratações 
eletrônicas.  
 
10.3.7 Os recursos ou contrarrazões de recurso recebidos através dos meios indicados nos 
itens 10.3.2 e 10.3.3 do Edital, serão inseridos no sistema de contratações eletrônicas pelo 
Pregoeiro responsável pela condução do presente processo.  
 
10.3.8 Todas as interposições de recurso administrativo e de contrarrazão aos mesmos que 
forem realizadas através dos meios indicados no item 10.3.2 do Edital, serão devidamente 
analisadas pelo Pregoeiro.  
 
10.3.9 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 
10.3.10 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
 
10.3.11Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  
 
10.3.12 Antes da adjudicação ao vencedor do objeto deste certame, em atendimento à 
Instrução Normativa 37-2009 do TCE-PR e Decreto Municipal Nº. 261/2010, será verificada a 
situação das empresas licitantes junto ao cadastro instituído pelo TCE-PR, a fim de evitar a 
contratação de pessoas jurídicas impedidas de contratar com o Poder público. Este mesmo 
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procedimento será realizado junto Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), no Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaltransparencia.gov.br). 
NOTA: Havendo indícios de que há qualquer manifestação, das indicadas no item 10.0 e 
seus subitens, efetuada somente com a finalidade de impedir, perturbar, protelar ou 
tumultuar o trâmite procedimental da presente licitação, poderá o Pregoeiro solicitar a 
instauração de processo administrativo para apuração dos fatos e eventual aplicação de 
penalidades, observados os princípios do contraditório e ampla defesa, sem prejuízo de ser 
oficiado o Ministério Público sobre o ocorrido.  
 

11 – BOLETIM DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS 

 
11.1 Boletins de esclarecimentos – Para todas as dúvidas e informações solicitadas pelas 
empresas interessadas, o Pregoeiro emitirá um boletim de esclarecimento que será 
divulgado no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba.  
 
11.2 Comunicados – Qualquer comunicado, emitido pelo Pregoeiro, será divulgado no Portal 
de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba.  
 
11.3 A obrigação é única e exclusiva das empresas interessadas em acompanhar os 
comunicados e boletins de esclarecimentos emitidos pelo Pregoeiro e divulgado no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba. Não serão aceitas reclamações alegando que 
os comunicados e os boletins de esclarecimentos não foram consultados. 
 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. A ausência de manifestação motivada da licitante para interposição do recurso dentro 
do prazo estabelecido ou o julgamento do recurso interposto importará na adjudicação do 
objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante declarada vencedora e no encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação do procedimento, desde que 
constatada a regularidade dos atos praticados.  
 

13 - DO CONTRATO 

 
13.1. A Proponente Vencedora, antes da assinatura do Contrato, deverá apresentar através 
de ofício devidamente identificado com o nome da licitante vencedora, contendo o número do 
Pregão Eletrônico, o qual deverá ser protocolado na Recepção da CURITIBA S.A., sito à Rua 
Barão do Rio Branco, n.º 45 - 7º Andar, Curitiba/PR, aos cuidados do Pregoeiro: 
 
a) A indicação formal do profissional que será o Responsável Técnico pela execução dos 
serviços contratados, bem como, dos membros da Equipe Técnica que prestarão os 
serviços, contendo na referida indicação a anuência dos indicados e seus respectivos 
cargos.  
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b) Declaração de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC, comprovando aptidão dos mesmos para desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis ao objeto da presente licitação.  
 
c) Comprovação de que os profissionais da Equipe Técnica indicada, fazem parte do quadro 
permanente da empresa licitante.  
 
c.1) A comprovação referida na alínea “c” deverá ser feita através de cópias das CTPS – 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social, ou comprovação da existência de um contrato de 
prestação de serviços, sem vínculo trabalhista, devidamente registrado em cartório. Quando 
o responsável técnico da empresa se tratar de dirigente, tal comprovação poderá ser feita 
através da apresentação da ata da assembleia referente à sua investidura no cargo ou do 
contrato social em vigor.  
 
13.1.1 No caso da empresa vencedora da presente licitação não apresentar a documentação 
acima citada, ou apresentar em desacordo com o solicitado, a empresa não poderá assinar o 
contrato, estando sujeita a penalidade de inexecução total do contrato.  
 
13.1.2 A documentação apresentada, será encaminhada para análise e parecer do Gestor do 
Contrato e Fiscal dos Serviços.  
 
13.1.3 Serão admitidas substituições por outros profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que informado de forma antecipada e aprovada pelo Gestor do Contrato.  
 
13.1.4 Os documentos no item 13.1 do presente edital deverão ser apresentados em original 
ou através de fotocópia autenticada por cartório competente. Em caso de apresentação dos 
referidos documentos sob a forma de fotocópia simples, sem autenticação, a aceitação dos 
mesmos fica condicionada a apresentação do respectivo original, para que se proceda à 
devida autenticação.  
 
13.2 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Contrato de 
prestação de serviços, cuja respectiva Minuta constitui o Anexo II do presente Edital.  
 
13.2.1 Constam da Minuta do Contrato, os prazos, as condições para entrega do objeto, a 
forma de pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das 
partes.  
 
13.3 A licitante vencedora será convocada, durante a validade da sua proposta, para no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis assinar o Contrato de Locação, sob pena de decair o 
direito ao mesmo, sem prejuízo das conseqüências previstas no artigo 181 do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A.  
 
13.3.1 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado apresentado de forma escrita e fundamentada, aceito pela Administração.  
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13.3.2 Deixando a adjudicatária de assinar o Contrato no prazo fixado, poderá o Pregoeiro, 
sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas 
subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor.  
 
13.3.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, não se aplicando o presente aos 
licitantes convocados nos termos do artigo 137, § 3º, inc. I do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A, que não aceitarem a contratação, nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 
13.4 O prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS MESES) meses a partir da data 
do início da execução dos serviços, podendo ser prorrogado de conformidade com o 
artigo 135 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA 
S.A., se acordes as partes. 

14 - DO PAGAMENTO 

14.1. Os preços cotados para o objeto deste certame deverão ser para pagamento em 02 
(parcelas) parcelas iguais condicionadas ao cumprimento das fases e entrega dos produtos. 
 
14.2. A CONTRATADA emitirá a Fatura/Nota Fiscal correspondente a(s) Autorização(ões) de 
Fornecimento emitida(s), encaminhando-a à CONTRATANTE.  
 
14.3. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia corrido posterior à data de 
apresentação da fatura correspondente.  
 
14.4. À CONTRATADA fica vedado negociar, ou efetuar a cobrança ou desconto da 
duplicata emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente na Área de Finanças e Contabilidade da 
CONTRATANTE.  
 
14.5. A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Edital.  
 
14.6. A CONTRATADA deverá apresentar junto com a Fatura/Nota Fiscal (contendo o 
número do Contrato e da Autorização de Fornecimento a que se refere), o comprovante de 
regularidade relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, à seguridade social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação das 
certidões/certificados correspondentes, bem como, a certidão de regularidade dos tributos 
estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda e a certidão de regularidade dos 
tributos municipais, expedida pela Prefeitura Municipal (incluindo tributos mobiliários e 
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imobiliários) e certidão de regularidade de débitos trabalhistas, a CNDT, expedida pela 
justiça do trabalho.  
 
14.6..1. Os documentos acima nominados deverão estar dentro dos seus prazos da validade. 
 
14.6..1.1. Como a CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a vigência do Contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, caso a mesma 
apresente alguma das certidões listadas no item 14.6 acima com o prazo de validade 
vencido, será a CONTRATADA notificada do fato em questão, ou seja, do dever de 
regularizar a situação e da necessidade de apresentar uma nova certidão válida à 
CONTRATANTE, ou seja, dentro do seu prazo de validade.  
 
14.6.1.2. O não atendimento ao contido no subitem 13.6.1.1 acima pela CONTRATADA, 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá levar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo também de aplicação a mesma das penalidades previstas em Lei e 
neste Edital. (Acórdão Nº. 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar 
Rodrigues, 25.4.2012). 
 
14.7. As certidões emitidas via internet poderão ter a autenticidade reconhecida mediante 
consulta ao sítio eletrônico do órgão/entidade emissora.  
 
14.8. A empresa vencedora terá a obrigação de manter, durante toda a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.  
 
14.9. Na Fatura/Nota Fiscal deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da 
agência e número da Conta Corrente onde será creditado o valor, bem como, o número do 
Contrato e da Autorização de Fornecimento a que se refere.  
 
14.10. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento de qualquer parcela, o valor será 
atualizado em 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", calculado sobre 
o valor da Fatura/Nota Fiscal, a título de compensação financeira.  
 
14.11. Para a hipótese definida no item 14.10 do edital, a CONTRATADA fica obrigada a 
emitir fatura(s) suplementar(es), identificando de forma clara de que se trata de valor 
pertinente à atualização financeira originária de pagamento de fatura em atraso por 
inadimplemento da CONTRATANTE.  
 
14.12. Os dispêndios decorrentes do presente processo correrão por conta dos recursos 
próprios da CURITIBA S.A.  
 
14.13. O pagamento da primeira parcela será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 
assinatura do contrato, e a segunda parcela condicionada à apresentação do relatório das 
Demonstrações Financeiras e Contábeis, sendo efetuado o pagamento em até 30 (trinta) 
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dias contados do recebimento definitivos dos produtos objetos da licitação, mediante a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura da empresa contratada. 
 
14.14. Fica expressamente estabelecido que o valor proposto pela licitante vencedora inclui 
todos os custos diretos e indiretos para execução dos serviços, na data de apresentação da 
proposta e nas condições previstas nas especificações contidas neste Edital e demais 
documentos da licitação, constituindo-se assim a sua única remuneração pelo objeto 
contratado. 
 
14.15.  A Nota Fiscal deverá ter como destinatário:  
 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S/A, CNPJ: 
76.493.899/0001-93, INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO, RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 
Nº 45, CEP: 80.010-180, CENTRO, CURITIBA – PR.    
 
14.16.  As notas fiscais e faturas deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional.  
 
14.17. Não será efetuado qualquer pagamento para a empresa ou profissional penalizado, 
sem que o mesmo haja recolhido a multa que eventualmente lhe tenha sido aplicada.  
 
14.18. O pagamento será efetuado de conformidade com o artigo 40, XIV, letra “a” da Lei nº 
8.666/93, após o adimplemento da obrigação pela CONTRATADA. 
 
14.19. Os preços acordados serão considerados fixos e irreajustáveis. 
 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
15.1 Além de cumprir fielmente a Especificação Técnica dos Serviços solicitados junto ao 
Termo de Referência e seus Anexos e na minuta do contrato a CONTRATADA deverá:  
 
a) Manter sigilo profissional sobre os trabalhos objeto do Contrato, mesmo após o término de 
sua vigência, não podendo, sob qualquer forma, dar conhecimento a terceiros, direta ou 
indiretamente, mesmo que resumidamente, de qualquer elemento, dado ou informação sobre 
o teor do Contrato, procedimentos e atividades da CONTRATANTE, salvo se forem exigidos 
em virtude de ordem judicial;  
 
b) Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e ou a terceiros, provocados 
por negligencia ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
prestação dos serviços;  
 
c) Executar os serviços, com pontualidade, qualidade e garantia, em conformidade com o 
cronograma de execução dos serviços, com os termos e prazos estabelecidos;  
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d) Executar correções, exclusivamente às suas custas e dentro do prazo fixado pela 
CONTRATANTE, nos serviços executados com vícios ou defeitos, sem que tal fato possa ser 
invocado para justificar modificações nos prazos contratuais;  
 
e) Seguir os padrões e normas de Auditoria, obedecendo, inclusive, aos requisitos 
estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade, expedidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, bem como as instruções, normas e procedimentos emanados da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, ou de outros órgãos competentes;  
 
f) Com vistas à emissão dos Relatórios, deverá encaminhar, previamente, as respectivas 
minutas, para avaliação pela CONTRATANTE;  
 
g) Encaminhar os relatórios, cartas e memorandos emitidos, diretamente à Gerência 
Financeira Administrativa e de Pessoal da CONTRATANTE. O fornecimento de cópia desses 
documentos a terceiros fica condicionado a instruções prévias e escritas da Administração 
Superior da CONTRATANTE;  
 
i) Manter-se plenamente informada e deverá por todo o tempo observar e cumprir a lei, 
qualquer que seja a forma em que esta afete seus empregados, métodos ou operações, 
usados para a execução dos serviços e todas as ordens e instrumentos de organismos e 
tribunais com jurisdição ou autoridade sobre o mesmo. Se forem descobertas nos 
documentos de Contrato quaisquer discrepâncias ou inconsistências relativas à lei ou a 
qualquer ordem ou instrumento, a CONTRATADA deverá imediatamente reportá-las, por 
escrito, à CONTRATANTE;  
 
j) A CONTRATADA também será responsável e deverá indenizará a CONTRATANTE e seus 
agentes representantes contra quaisquer reivindicações, exigências, ações, danos, custos, 
débitos ou despesas provenientes de transgressão ou alegada transgressão de leis ou nelas 
baseadas, inclusive por quaisquer ordens ou instrumentos, tanto suas como de seus 
empregados. A CONTRATADA será debitada de todas as despesas, honorários e depósitos 
que possam ser requeridos em cumprimento à lei, relativos à prestação dos serviços 
 
15.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CURITIBA S.A., ATRAVÉS DO GESTOR OU SUPLENTE DO 
CONTRATO:  
 
I. Acompanhar, fiscalizar, controlar o recebimento, ficando também responsável pela 
validação do objeto entregue pela empresa.  
 
II. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação, por escrito, 
da Empresa, ressalvados os casos de urgência, informações adicionais para dirimir dúvidas 
e orientá-la, em todos os casos omissos, do presente ajuste.  
 
III. Rejeitar no todo ou em parte o fornecimento do objeto, se estiver em desacordo com o 
estipulado neste edital.  
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IV. Notificar por escrito sobre aplicação de eventuais multas e/ou outras penalidades de sua 
responsabilidade.  
 
V. Notificar, por escrito, a Empresa, se verificado qualquer problema no objeto licitado, 
poderá ser ordenada a suspensão da entrega e respectivos pagamentos se, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, 
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita.  
 
15.3. Em atendimento ao artigo 17 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CURITIBA S.A., foram designados como Gestor do Contrato e Fiscal dos 
Serviços o funcionário Sr. Davidson José Moulepes, matricula n.º 81.599 e como Gestora 
Suplente a Sra. Maria do Rocio Cento Fante, matricula n.º 81.697, que serão os 
interlocutores de todos os contatos com a CONTRATADA, bem como os agentes 
fiscalizadores do desenvolvimento do trabalho.  
 

16 – DAS PENALIDADES 

 
16.1 São aplicáveis às sanções administrativas previstas nos artigos 177 a 184 do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A, disponível 
para consulta dos interessados no site: www.curitibasa.com.br, assim como aquelas 
previstas no Decreto Municipal Nº. 1.235/2003.  
 
a) A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação em vigor, neste Edital e na legislação aplicável:  
 
a.1) Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, por inexecução total do ajuste e 
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da Administração, pelo prazo de 
18 (dezoito) meses, contados da publicação no Diário Oficial do Município de tal medida 
punitiva;  
 
a.2) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela inexecução parcial do ajuste e 
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou 
Indireta Municipal pelo prazo de 9 (nove) meses contados da publicação no Diário Oficial do 
Município de tal medida punitiva;  
 
a.3) Multa de 1% (um por cento) ao dia no caso de atraso na prestação do serviço, calculada 
sobre o valor da parcela em atraso, limitada a 30% (trinta por cento) do valor dessa parcela;  
 
a.4) Após o 30º (trigésimo) dia corrido a Administração poderá não mais aceitar o objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, que ensejará a desconsideração da multa 
prevista no subitem anterior e a imposição das sanções previstas no item b.1. ou b.2;  
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a.5) Multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor do contrato, no caso de 
descumprimento das demais obrigações previstas neste instrumento para as quais não haja 
penalidade específica cominada.  
 
b) As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente.  
 
b.1) Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos itens precedentes;  
 
b.2) Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos que a 
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente;  
 
b.3) Caso a CONTRATADA não disponha de valores a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-
á concedido um prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento;  
 
b.4) Decorrido esse prazo sem o recolhimento dos valores, a Administração procederá à 
cobrança judicial dos valores.  
 
c) As penalidades aqui previstas têm caráter de sanção administrativa, sendo que sua 
aplicação não exime a CONTRATADA de reparar eventuais perdas e danos que seus atos 
venham a acarretar à Administração. 
 

17 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  
 
b. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
 
c. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato;  
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e. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção;  
 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
 
17.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, e o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
18.2 O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município - DOM.  
 
18.3 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no DOM. 19.4 Até o 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão.  
 
18.5 A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá, conforme o 
caso, de acordo com os prazos estabelecidos nos artigos 39 e 40 do RILC.  
 
18.6 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame exceto quando o acolhimento da impugnação não afetar a formulação 
das propostas.  
 
18.7 A proponente que vier a causar impedimentos ao normal e legal andamento da presente 
licitação, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e 
prejuízos causados à entidade licitadora, derivados da não conclusão do processo licitatório, 
bem como do objeto pretendido.  
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18.8 Em atendimento a exigência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE, 
conforme art. 48 da Instrução Normativa Nº. 45/2010 – DCM, todas as empresas licitantes 
deverão obrigatoriamente complementar seus dados cadastrais na Prefeitura Municipal de 
Curitiba com as seguintes informações referentes ao Quadro Societário: nome do sócio, 
participação do sócio na empresa (representante legal ou membro), registro na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos, data do registro e número de 
registro. Estas informações devem ser obrigatoriamente extraídas da última alteração do 
Contrato Social, devidamente registradas na Junta Comercial ou Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, conforme a atividade da Empresa.  
 
18.9 Para tanto, visando o atendimento do item 18.8, as empresas devem entrar em contato 
com a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal – SMAP., setor de 
Cadastro de Fornecedores, situada a Rua Solimões Nº. 160, Alto São Francisco, telefones 
(41)3350-9065, (41)3350-9116 e (41)3350-9017 para maiores esclarecimentos e envio dos 
documentos.  
 
18.10 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade da proposta apresentada bem 
como dos lances ofertados.  
 
18.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
 
18.12 Integram o presente Edital: 
 
 
Anexo I – Descrição e Especificação do Objeto;  
Anexo II – Minuta do Contrato 
Anexo III - Proposta de Preços. 

 
Curitiba, 10 de Novembro de 2021. 

 
 

 
 
 
 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES 
Matrícula n.º 81.599 - CURITIBA S.A 

PREGOEIRO 



   

26 
 

RELAÇÃO DE ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 
 
 
 

ANEXO I : Projeto Básico e Condições de Contratação 

ANEXO II : Minuta do Contrato 

ANEXO III : Proposta de Preços 
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ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 
 

PROJETO BÁSICO E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 

1. OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de auditoria independente nas Demonstrações Contábeis da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., em atendimento às Leis Federais 
n.º 6.404/76 e 11.638/07 e pelas normas contábeis vigentes, relativamente ao exercício 
de 2021, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do respectivo 
Edital, bem como as características mínimas contidas no formulário proposta 
eletrônica e anexos, partes integrante deste Edital, à disposição no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br). 
 
1.1. OBJETIVO 
 
Com o objetivo precípuo de analisar as Demonstrações Contábeis, Financeiras e Prestações 
de Contas da Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA S.A., do exercício de 
2021 englobando: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, 
Demonstração da Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração de Fluxo de Caixa, 
Demonstração do Valor Adicionado, Notas Explicativas do Balanço Patrimonial e das 
Demonstrações Contábeis, visando atender as normas da Lei 6.404/76; 
 
1.2. OBJETIVO ESPECÍFICO 
 
Com a finalidade de atingir o objetivo geral acima proposto a futura contratada deverá, no 
mínimo: 
 

a. Proceder testes de observância para avaliar a efetividade dos controles internos 
desta entidade; 

 
b. Verificar a regularidades dos inventários, constatando a existência ou não dos bens 

neles arrolados; 
 

c. Verificar a regularidade e efetividade das receitas e custos e despesas escrituradas; 
 

d. Verificar se a escrituração dos fluxos financeiros desta entidade está sendo realizada 
de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

 
e. Verificar se a escrituração das variações patrimoniais desta entidade está sendo 

realizada de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
 

f. Verificar se a apuração do resultado econômico desta entidade está sendo realizada 
de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
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g. Prestar ao Conselho Fiscal e ao Conselho de Administração, esclarecimentos sobre 

quaisquer irregularidades ou itens controvertidos que sejam detectados no decorrer 
da execução dos serviços de auditoria; 

 
h. Se fazer representar, por meio de seu auditor, caso convocada, em reunião do 

Conselho Fiscal e da Assembléia Geral que vier a tratar da prestação anual de contas 
da companhia referente ao exercício financeiro de 2021; 

 
i. Verificar a congruência entre os as informações contidas nos relatórios, anexos e 

demais documentos, que compõem a prestação anual de contas a ser apresentada 
pela CURITIBA S.A. ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com as 
demonstrações contábeis auditadas; 

 
j. Emitir um relatório final expressando opinião acerca das demonstrações contábeis 

desta Companhia na forma exigida pela Norma Brasileira de Contabilidade Técnica 
de Auditoria – NBC TA 700 (o relatório final deverá ser entregue impresso e 
encadernado em duas vias em papel A4, bem como, em meio magnético CD ou 
DVD). 

 
 

2. JUSTIFICATIVA 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A. é uma 
sociedade de economia mista constituída sob a forma de sociedade anônima de capital 
fechado e se encontra obrigada a elaborar suas demonstrações contábeis na forma exigida 
pela Lei Nacional 6.404/76 e pelas Normas Brasileiras de Contabilidade, que 
irreversivelmente se encontram convergidas aos padrões internacionais.   
 
 

3. ESPECIFICAÇÕES  

3.1. Exame e Emissão de Parecer de auditoria independente nas demonstrações financeiras 
e contábeis da CURITIBA S.A., correspondentes ao exercício a findar-se em 31 de 
Dezembro de 2021, elaboradas de acordo com os princípios de contabilidade emanados da 
legislação societária. 

3.2. Exames efetuados de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil, incluindo 
testes nos registros contábeis e demais procedimentos de auditoria que julgar-se necessário. 

3.3. Assessorar na elaboração das demonstrações contábeis e das notas explicativas, assim 
como sobre o tratamento contábil a ser atribuído a qualquer evento que venha a ter reflexos 
sobre as demonstrações contábeis referentes ao exercício auditado; 
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3.4. O exame deverá abranger os seguintes demonstrativos: balanço patrimonial, 
demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio liquido, 
demonstrações dos fluxos de caixa e notas explicativas as demonstrações financeiras. 

3.5.  Avaliar as transações realizadas, após o término do exercício auditado, a fim de 
determinar se existem fatos relevantes que possam influenciar na posição financeira da 
CURITIBA S.A. na data-base das demonstrações contábeis; 

3.5.1. Exame dos procedimentos contábeis de encerramento do exercício auditado, a fim de 
determinar a adequação das demonstrações contábeis; 

3.5. Assessoramento e revisão da Escrituração Contábil Fiscal - ECF e Contribuições 
Federais do exercício de 2021. 

3.6. Emissão de Relatório sobre Controles Internos de 2021. 

3.7. Revisão, por pessoal especializado na área fiscal e tributária, dos procedimentos 
adotados na apuração de impostos, contribuições e taxas a pagar, em especial das 
seguintes obrigações: DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), 
DCTFWeb, ECD (Escrituração Contábil Digital), EFD Contribuições, ECF - Escrituração 
Contábil Fiscal, EFDReinf e E-Social. 

3.8. Deverá ser realizado estudo e avaliação dos sistemas de controles interno, contendo 
recomendações que visem o aprimoramento e consistência dos controles. Deverão ser 
avaliados, no mínimo, os seguintes controles: i) Recursos Humanos, ii) Patrimônio, e iii) 
Financeiro. 

3.9. Disponibilização de Auditor e a participação nas reuniões do Conselho Fiscal, 
fornecendo informações sobre os trabalhos e as contas que são normalmente solicitadas 
pelos Conselheiros Fiscais. 

3.10. Participação em reuniões da Diretoria e do Conselho de Administração, sempre que 
solicitado, para prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

3.11. Os resultados dos trabalhos serão consubstanciados em relatórios que deverão ser: 

3.11.1. Parecer de auditoria sobre as demonstrações contábeis da CURITIBA S/A, para o 
exercício a findar-se em 31 de Dezembro de 2021, preparadas de acordo com as práticas 
adotadas no Brasil, bem como de acordo com as informações e documentos que forem 
disponibilizados. 

3.11.2. Exame das Demonstrações Contábeis compreendendo: Balanço Patrimonial, 
Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa e Notas Explicativas, emitidos pela 
Administração da CURITIBA S.A. 
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3.12. Adicionalmente, a Contratada deverá: 

3.12.1. Avaliar os procedimentos adotados na apuração da base de cálculos dos impostos e 
contribuições (ISS; IR; CSLL; COFINS/PASEP), verificando ainda o cumprimento das demais 
obrigações acessórias do exercício auditado, incluindo o Exame dos riscos fiscais, 
trabalhistas e previdenciários a título de prevenção de fiscalizações, emitindo relatório 
específico. 

3.12.2. Examinar os Registros Contábeis, inclusive a revisão de documentos que respaldam 
as transações, quanto a sua adequação e uniformidade com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, relativamente ao exercício auditado; 

3.12.3. Realizar sempre que solicitado, discussões técnicas com relação às alterações na 
legislação pertinentes ao exercício auditado, de tal forma a alertar e prevenir sobre possíveis 
impactos de natureza contábil, fiscal, previdenciária e trabalhista; 

3.13. Os padrões a serem seguidos pela auditoria serão aqueles internacionalmente 
recomendados, obedecendo inclusive aos requisitos mínimos e instruções expedidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, pela Comissão de Valores Mobiliários e pelo 
Instituto dos Auditores Independes do Brasil, e outros competentes, no que couber. 

 

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1.  Em cumprimento ao contido no artigo 20 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., foi dado sigilo ao valor estimado da 
contratação. 

 

5. PAGAMENTO 
 

5.1. Os preços cotados para o objeto deste certame deverão ser para pagamento em 02 
(parcelas) parcelas iguais condicionadas ao cumprimento das fases e entrega dos produtos. 

5.2. O pagamento da primeira parcela será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 
assinatura do contrato, e a segunda parcela condicionada à apresentação do relatório das 
Demonstrações Financeiras e Contábeis, sendo efetuado o pagamento em até 30 (trinta) 
dias contados do recebimento definitivos dos produtos objetos da licitação, mediante a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura da empresa contratada. 

5.3. Fica expressamente estabelecido que o valor proposto pela licitante vencedora inclui 
todos os custos diretos e indiretos para execução dos serviços, na data de apresentação da 
proposta e nas condições previstas nas especificações contidas neste Edital e demais 
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documentos da licitação, constituindo-se assim a sua única remuneração pelo objeto 
contratado. 

5.4. Os pagamentos serão efetuados pela CURITIBA S.A., mediante a apresentação de 
Notas Fiscais/Faturas de Prestação de Serviços, após aceite dos mesmos, atendidas as 
seguintes condições: 

5.5. O pagamento será feito pela CONTRATANTE à CONTRATADA, condicionado a entrega 
da Nota Fiscal ou documentos equivalentes, acompanhados dos seguintes documentos: 

 Certidão(ões) Negativa(s), ou Certidão(ões) Positiva(s) com Efeito de Negativa, 
comprovando a regularidade perante a Receita Federal e a Dívida Ativa da União; 

 
 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, emitida pelo 

Município relativo ao domicílio ou sede da CONTRATADA, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual, comprovando a regularidade perante 
a Fazenda Municipal; 

 
 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal-CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço; 

 
 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Trabalhistas -CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  
 

5.6. A comprovação de que trata o item anterior será demonstrada mediante apresentação 
de documentos oficiais, individualizados e identificados por contrato, correspondente ao mês 
do adimplemento da obrigação ou excepcionalmente, do mês anterior, quando ainda não 
vencidas as referidas contribuições. 

5.7. Na hipótese do valor da fatura deixar de ser pago por culpa da CURITIBA S.A., sobre ele 
incidirá reajuste pelo índice básico de atualização dos depósitos da caderneta de poupança 
pró-rateados a partir do mês subseqüente ao vencimento, até a data do efetivo pagamento. 

 

6. PROPOSTA DE PREÇO 

6.1.  A Proposta de Preço deverá ser expressa em Reais (R$), em 1 (uma) via, em papel 
timbrado do  LICITANTE, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, indicando que se refere a 
este  PREGÃO ELETRÔNICO, devendo ser assinada pelo representante legal do 
LICITANTE e apresentada conforme modelo constante do ANEXO (PLANILHA DE 
PROPOSTA DE PREÇO).  

6.2.  As Planilhas de Proposta de Preço deverão conter:  
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6.2.1.  Para a prestação dos serviços previstos no subitem  2.1. deste  PROJETO BÁSICO 
(ANEXO I ao EDITAL), o valor total proposto, incluindo todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os encargos de natureza tributária;   

6.3.  Os preços apresentados deverão incluir todos  os tributos e contribuições, bem como 
todas as despesas necessárias à plena execução do objeto da contratação, tais como: de 
pessoal, de transporte, de estada, de administração, de custos diversos efetuados pela 
CONTRATADA (cópias, telefonemas, impressões, etc.) e todos os encargos (obrigações 
sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre os serviços, não se responsabilizando a 
CURITIBA S.A. por quaisquer questões de natureza administrativa, trabalhista e/ou técnico-
jurídica para o cumprimento do objeto contratado.  

6.4.  Não será aceita proposta que apresentar preço simbólico, excessivo, irrisório ou, ainda, 
manifestadamente inexequível, assim entendido a que apresentar valor que não permita 
sequer, remunerar os profissionais diretamente envolvidos na execução dos serviços, de 
acordo com seu valor de mercado na data da entrega da proposta.  

6.5.  Não será aceita a proposta cujos valor global excedam os preços valores totais limites 
previstos nos quadros dos subitens 3.1. deste PROJETO BÁSICO (ANEXO I ao EDITAL).  

6.6.  A proposta deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da 
entrega dos envelopes. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1.  No julgamento das propostas, o critério utilizado para a classificação das licitantes será 
o de “MENOR PREÇO”. Todos os cálculos efetuados para julgamento das propostas de 
preço serão considerados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se a fração 
remanescente. 

7.2. Será considerado vencedor o LICITANTE que apresentar o menor valor global preposto.  

 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo para execução dos serviços e a apresentação/entrega dos Relatórios e 
Pareceres decorrentes deste Contrato será de até o dia 31 de Janeiro de 2022, prazo 
improrrogável, sendo que a revisão das obrigações fiscais e tributárias deverá ser entregue 
com antecedência necessária de forma a respeitar as datas limites para o envio das referidas 
declarações ao órgão competente. 
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9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos 
próprios da CURITIBA S.A. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada deverá:  

I. Manifestar-se, por escrito, ao Gestor, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e 
prestar esclarecimentos necessários a partir da ciência, no prazo máximo de 24 horas;  

II. Cumprir rigorosamente o objeto do presente Termo de Referência de acordo com as 
especificações nele contidas, no Edital da Licitação, bem como na legislação em vigor;  

III. Entregar o objeto licitado obedecendo rigorosamente todos os itens do Termo de 
Referência, parte integrante deste edital;  

IV. Executar o objeto solicitado pela contratante obedecendo aos quantitativos estabelecidos, 
as especificações e outras informações contidas neste instrumento, sob pena de recusa do 
material;  

V. Aceitar que a CURITIBA S.A., se for o caso, durante o período do recebimento provisório 
da entrega, escolher aleatoriamente uma unidade do produto entregue e solicitar um laudo 
técnico deste, para verificação das especificações do edital;  

VI. Entregar o objeto licitado dentro das especificações relatadas neste Termo, estando 
ciente de que os mesmos somente serão recebidos se estiverem de acordo com o solicitado;  

VII. Cumprir todos os prazos tratados neste instrumento;  

VIII. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura 
venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;  

IX. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, 
por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos;  

X. Responsabilizar-se pelo total atendimento das especificações do objeto licitado. Se no 
momento da entrega do item, não houver atendimento ao especificado, este será recusado, 
e a empresa ficará sujeita às penalidades previstas neste edital de embasamento;  
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XI. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do 
instrumento convocatório, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 

XII. Prestar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela CURITIBA S.A. 

XIII. Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 

XIV. Prestar, sem quaisquer ônus para a CURITIBA S.A., os serviços necessários à correção 
e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 

XV. Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável;  

XVI. Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

XVII. Dar ciência imediata e por escrito a CURITIBA S.A. sobre qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços. 

XVIII. Designar por escrito, em até 05 (cinco) dias, cotados da data da assinatura do 
Contrato, preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a 
execução deste Contrato; 

XIX. A empresa licitante deverá formalizar, em até 05 (cinco) dias, cotados da data da 
assinatura deste Contrato, a indicação dos profissionais que farão parte da equipe técnica 
que, efetivamente, desempenharão os trabalhos nas dependências da CURITIBA S.A., 
inclusive o responsável que assinará o parecer, devendo constar:  

a) Formação escolar; 

b) Cargo ou categoria que desempenhará nos trabalhos do objeto licitado; 

c) Experiência profissional expressa em quantidade de tempo de serviço no cargo ou 
categoria que desempenhará nos trabalhos do objeto licitado; 

d) Tempo de serviço na empresa proponente; 

e) Experiências anteriores; 

f) Área(s) de especialização(ões). 

XX. Para a comprovação de vínculo dos membros indicados na equipe técnica (4.10) com a 
licitante faz - se necessário a apresentação de: 

a) Para o profissional Sócio, Presidente ou Diretor da empresa licitante: 



   

35 
 

- cópia reprográfica autenticada do contrato social com suas alterações, se sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, publicação no Diário  Oficial da Ata da 
Assembleia que elegeu sua Diretoria. 

b) Para o profissional do quadro permanente, na qualidade de empregado: 

- deverá apresentar cópia reprográfica da Ficha de Registro de Empregados ou da Folha do 
Livro de Empregados ou do registro na Carteira de Trabalho.  

c) Para o profissional autônomo que presta serviços ao licitante: 

- deverá ser apresentada cópia reprográfica autenticada do contrato de prestação de 
serviços, com prazo não inferior ao previsto para execução do objeto do presente certame. 

XX.I. Em caso de necessidade de substituição de qualquer componente da equipe indicada, 
por motivo de qualquer natureza, o substituto deverá ter, no mínimo, o mesmo perfil técnico 
do substituído a ser aprovado pela CURITIBA S.A. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CURITIBA S.A.: 

I. Acompanhar, fiscalizar, controlar e gerenciar o contrato através do gestor indicado, ficando 
também responsável pelo Atesto das Faturas/Notas Fiscais oriundas do objeto licitado;  

II. Prestar as informações e os esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA;  

III. Enviar a CONTRATADA, através do portal e-compras, empenho que determina a 
liberação da compra, ressalvadas hipóteses excepcionais em situações de urgência.  

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.1. Comprovação de registro regular da EMPRESA DE AUDITORIA independente em 
Conselho Regional de Contabilidade;  

12.2. Comprovação de aptidão da EMPRESA DE AUDITORIA para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação, mediante a 
apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade. 

12.3. Relação nominal dos profissionais da EQUIPE TÉCNICA vinculada à proposta, 
obrigatoriamente integrada por, no mínimo, 02 (dois) auditores, sendo um indicado como 
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Responsável Técnico, acompanhada de cópia da Carteira de Registro Profissional no CRC, 
de cada um dos membros. 

12.4. Comprovação de que, pelo menos 01 (um) dos membros da EQUIPE TÉCNICA possui 
experiência em Auditoria Tributária, mediante a apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Contabilidade, que comprove objetivamente que o profissional executou 
serviços dessa natureza.  

12.5. Comprovação de que o auditor indicado como RESPONSÁVEL TÉCNICO integra o 
quadro permanente da empresa na data da licitação, mediante apresentação do registro em 
carteira de trabalho e ficha de registro da empresa, contrato de prestação de serviços ou 
declaração de futura contratação. Para dirigente ou sócio tal comprovação poderá ser feita 
através da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.  

12.6. Os trabalhos deverão obrigatoriamente ser executados pela equipe apresentada na 
licitação, sendo ressalvada a substituição por outro profissional de igual capacidade técnica, 
devendo ser comunicada e atestada previamente pela administração.  

12.7. As informações mínimas que não estejam expressamente indicadas nos atestados 
apresentados pelo Licitante deverão ser comprovadas por meio de documentação 
complementar anexada aos atestados.  

12.8. A CURITIBA S.A. poderá instaurar diligência para verificação de autenticidade das 
informações prestadas no(s) atestado(s) apresentado(s) pelo Licitante, solicitando 
documentos complementares, se for o caso. 

 

13. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

Os documentos para habilitação, a seguir relacionados, deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia (absolutamente legível), extraídos da internet, ou 
publicados em órgão da imprensa oficial, numerados e dispostos ordenadamente e 
encadernados de forma a não conter folhas soltas, sendo aceitos somente os que estiverem 
em plena validade. Os prazos de validade previstos neste Edital prevalecem caso os órgãos 
expedidores não estabeleçam outro no documento. Nota: O descumprimento das exigências 
abaixo relacionadas implicará inabilitação do licitante.  

I - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO social em vigor, com suas eventuais alterações 
ou sua última alteração, desde que consolidada, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciai;  
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir;  

II - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL  

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, abrangendo, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ e ‘d’ do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

OBSERVAÇÕES:  

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  

1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.  

2. O prazo para normalização da regularidade fiscal e trabalhista de que trata a alínea “a” 
não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e 
econômico-financeira.  

3. Não havendo a regularização da documentação fiscal e trabalhista, no prazo previsto na 
alínea “a” ocorrerá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na legislação vigente, facultada à CURITIBA S.A. convocar os Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato ou revogar, se for o 
caso, a licitação.  

4. A comprovação de que a empresa está enquadrada como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) através da apresentação de declaração firmada pelo 
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representante legal do Licitante, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 
consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido fixado na Lei Complementar nº 
123/2006, deverá ser encaminhada juntamente com os documentos de habilitação. 

III - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação de registro regular da EMPRESA DE AUDITORIA independente em 
Conselho Regional de Contabilidade;  

b) Comprovação de aptidão da EMPRESA DE AUDITORIA para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação, mediante a 
apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade; 

c) Relação nominal dos profissionais da EQUIPE TÉCNICA vinculada à proposta, 
obrigatoriamente integrada por, no mínimo, 02 (dois) auditores, sendo um indicado como 
Responsável Técnico, acompanhada de cópia da Carteira de Registro Profissional no CRC, 
de cada um dos membros.  

d) Comprovação de que, pelo menos 01 (um) dos membros da EQUIPE TÉCNICA possui 
experiência em Auditoria Tributária, mediante a apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Contabilidade, que comprove objetivamente que o profissional executou 
serviços dessa natureza.  

e) Comprovação de que o auditor indicado como RESPONSÁVEL TÉCNICO integra o 
quadro permanente da empresa na data da licitação, mediante apresentação do registro em 
carteira de trabalho e ficha de registro da empresa, contrato de prestação de serviços ou 
declaração de futura contratação. Para dirigente ou sócio tal comprovação poderá ser feita 
através da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.  

OBSERVAÇÕES  

1. Os trabalhos deverão obrigatoriamente ser executados pela equipe apresentada na 
licitação, sendo ressalvada a substituição por outro profissional de igual capacidade técnica, 
devendo ser comunicada e atestada previamente pela administração.  

2. As informações mínimas que não estejam expressamente indicadas nos atestados 
apresentados pelo Licitante deverão ser comprovadas por meio de documentação 
complementar anexada aos atestados.  

3. A CURITIBA S.A. poderá instaurar diligência para verificação de autenticidade das 
informações prestadas no(s) atestado(s) apresentado(s) pelo Licitante, solicitando 
documentos complementares, se for o caso.  
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IV - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICOFINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência ou Regime de recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante.  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação ocorrida no período.  

c) Prova de Capacitação Financeira, assinada em conjunto com o Contador, apresentando 
as demonstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os 
seguintes índices contábeis- financeiros:   

Índice de Liquidez Corrente (LC) superior a 1,00 (um inteiro) - indica a capacidade da 
empresa em pagar suas dívidas de curto prazo (passivo circulante) com os recursos de curto 
prazo (ativo circulante). O cálculo do índice é feito por meio da seguinte fórmula: 

LC = Ativo Circulante/ Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral (LG) superior a 1,00 (um inteiro) - indica a capacidade da empresa 
em pagar suas dívidas de curto (passivo circulante) e longo prazo (passivo exigível à longo 
prazo), usando os recursos do ativo circulante e do ativo realizável à longo prazo. O cálculo 
do índice é feito por meio da seguinte fórmula: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo não 
Circulante) 

 

OBSERVAÇÕES  

Serão considerados aceitos na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  

1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):   

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em Jornal de grande circulação; ou 

c) Fotocópia registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou  
Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774, 
de 22 de dezembro de 2017) e alterações.  
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2. Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda.):   

a) Fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de encerramento, com 
assinatura do contador e sócio da empresa, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou   

b) Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados e 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

a) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), devidamente 
acompanhada do Recibo de entrega na Receita Federal; ou   

b) Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. (art. 32, LC 123 – igual outras pessoas jurídicas).  

4. Sociedade constituída no exercício em curso:   

a) Por fotocópia do balanço abertura, devidamente assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
não sendo necessária a apresentação da Certidão de Regularidade deste profissional.  

5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, não sendo necessária a apresentação da Certidão de Regularidade deste 
profissional.  

6. As empresas que optarem por apresentar a Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), 
conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017), que dispensa a 
apresentação de balanço patrimonial registrado na Junta Comercial, deverão comprovar a 
utilização da ECD – Escrituração Contábil Digital, através da apresentação do Balanço 
Patrimonial, Demonstrações Contábeis, termos de abertura e encerramento e Recibo de 
Entrega de Livro Digital emitido pela Receita Federal, sendo que será aceito o balanço do 
penúltimo exercício social até o dia 30 de maio. Após este prazo, deverá apresentar 
devidamente autenticado, o balanço do último exercício social, nos termos dos Art. 1.078 c/c 
Art. 1.181 do Código Civil.  

VI – OUTRAS DISPOSIÇÕES  

a) Aos Licitantes cadastrados no Cadastro de Fornecedores do Município de Curitiba, 
disponível no Sistema E-Compras, será facultada a apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral, vigente, em substituição aos documentos relacionados no Item 13, Cláusula I; 
letras "a" e “b” da Cláusula II; e; letra "b" da Cláusula IV, bem como aos referentes às demais 
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alíneas das Cláusulas II e IV, desde que constem como válidos no Certificado de Registro 
Cadastral.  

a.1) O referido certificado deverá ser expedido em até 03 (três) dias antes da abertura dos 
envelopes. b) Para as certidões que não constarem o prazo de validade será adotado o 
prazo de 90 (noventa) dias, após a sua emissão. 

 

 

Curitiba, 10 de Novembro  de 2021. 

 

 
DAVIDSON JOSÉ MOULEPES 

PREGOEIRO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 
MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Contrato n.º XX para prestação de serviços de 
auditoria independente nas Demonstrações 
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Financeiras e Contábeis, que entre si celebram a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CURITIBA - CURITIBA S/A e a empresa 
___________. 

 
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S/A,  sociedade de 
economia mista Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.493.899/0001-93 com sede na 
Rua Barão do Rio Branco, 45 – 7º andar, Centro, nesta capital, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente     , CPF/MF nº      e por 
seu Diretor Administrativo e Financeiro     , CPF/MF nº     , assistidos 
pela Supervisora Jurídica           , OAB/PR                 , neste ato denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF n.º _____________,com sede na Rua _______________ neste 
ato representada por ________________,CPF/MF n.º __________, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o resultado do Edital na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
004/2021, o Processo Administrativo nº                 e o despacho que homologou e adjudicou 
à CONTRATADA o objeto da referida licitação, tem entre si, justo e acordado, o presente 
Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
 
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE NAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E CONTÁBEIS DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA 
– CURITIBA S/A e demais elementos que o integram e, ainda, nos termos da PROPOSTA 
COMERCIAL ofertada pela CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição. 
 
1.2. Os serviços contratados serão executados em regime de execução indireta de 
EMPREITADA por PREÇO GLOBAL.  
 
1.3. A CONTRATADA deverá executar integralmente todos os serviços constantes no 
PROJETO BÁSICO - ANEXO I do EDITAL de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2021 - 
CURITIBA S.A. que deu origem a esta avença, sem prejuízo de qualquer disposição deste 
instrumento, do Edital, seus anexos e demais legislação vigente.   
 
1.4. Os serviços objeto deste contrato serão prestados sob única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura. 
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2.2. O prazo para execução dos serviços e a apresentação/entrega dos Relatórios e 
Pareceres decorrentes deste Contrato será de até o dia 31 de Janeiro de 2021, sendo que a 
revisão das obrigações fiscais e tributárias deverá ser entregue com antecedência 
necessária de forma a respeitar as datas limites para o envio das referidas declarações ao 
órgão competente. 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor 
 
3.1. O VALOR GLOBAL para a execução dos serviços objeto do presente contrato é de 
R$___  (___________), valor este fixo e irreajustável. 
 
3.2. Nos preços e taxas referidos no caput desta cláusula estão inclusos todos os custos 
inerentes à prestação dos serviços contratados, sem exceção, inclusive salários, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e rescisórios dos empregados da contratada, assim 
como transporte de qualquer natureza, taxa de administração, todos os custos diretos e 
indiretos, mais os impostos e taxas de qualquer natureza que incidam ou venham a incidir 
sobre o cumprimento deste contrato. 
 
3.3. Os dispêndios decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos Recursos 
Próprios da CURITIBA S.A. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – Dos Pagamentos 
 
4.1. O pagamento pela prestação dos serviços contratados será realizado em 02 (duas) 
parcelas iguais, sendo o primeiro pagamento realizado após 30 (trinta) dias contados da data 
de assinatura deste instrumento, e a segunda parcela 30 (trinta) dias após a apresentação 
do Relatório e Parecer das Demonstrações Financeiras e Contábeis, mediante a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 
 
4.2. A empresa contratada encaminhará Nota Fiscal/Fatura da Prestação dos Serviços à 
Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal da CURITIBA S.A., os comprovantes de 
regularidade perante a receita Federal e a Dívida Ativa da União, à Seguridade Social (INSS) 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação dos 
Certificados correspondentes, bem como, a certidão de regularidade dos tributos estaduais, 
expedida pela secretaria de estado da fazenda e a certidão de regularidade dos tributos 
municipais, expedida pela Prefeitura Municipal (incluindo tributos mobiliários e imobiliários) e 
certidão de regularidade de débitos trabalhistas, a CNDT, expedida pela justiça do trabalho.  
 
4.3. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia corrido após a data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura à CURITIBA S.A.  
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4.4 Os documentos nominados no item 4.2. deverão estar dentro dos seus prazos da 
validade.  
 
4.5. As certidões emitidas via internet poderão ter a autenticidade reconhecida mediante 
consulta ao sítio eletrônico do órgão/entidade emissora.  
 
4.6. Como a CONTRATADA é obrigada a manter durante a integral execução do Contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, caso a mesma 
apresente alguma das certidões listadas no item 4.2 com o prazo de validade vencido, será a 
CONTRATADA notificada do fato em questão, ou seja, do dever de regularizar a situação e 
da necessidade de apresentar uma nova certidão válida à CONTRATANTE, ou seja, dentro 
do seu prazo de validade.  
 
4.7. O não atendimento ao contido no item 4.6 pela CONTRATADA, observados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá levar a rescisão do presente ajuste, 
sem prejuízo também de aplicação a mesma das penalidades previstas em Lei e neste 
contrato. (Acórdão n.º 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar 
Rodrigues, 25.4.2012). 
 
4.8. Na Fatura/Nota Fiscal deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da 
agência e número da Conta Corrente onde será creditado o valor, bem como o número do 
Contrato e da Parcela a que se refere.  
 
4.9. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento de qualquer parcela, o valor será 
atualizado em 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", calculado sobre 
o valor da Fatura/Nota Fiscal, a título de compensação financeira.  
 
4.10. Para a hipótese definida no item 4.9 a licitante vencedora fica obrigada a emitir 
fatura(s) suplementar(es), identificando de forma clara de que se trata de valor pertinente à 
atualização financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da 
CONTRATANTE.  
 
4.11. Se a nota fiscal/fatura apresentar incorreções será devolvida à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
4.12. A CONTRATANTE poderá descontar, do pagamento importâncias que, a qualquer 
título lhe sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato.  
 
4.13. À CONTRATADA fica vedado negociar, ou efetuar a cobrança ou desconto da 
duplicata emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente na Área Financeira e Contabilidade da 
CONTRATANTE.  
 
4.14. No caso dos produtos não estarem de acordo com o contratado, a CONTRATANTE 
fica, desde já, autorizada a reter o pagamento em sua integralidade, até que sejam 
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processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à CONTRATADA as 
penalidades previstas neste contrato. 
 
4.15. Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste. 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – Dos Reajustes 
 
5.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos artigos 141 a 145 do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., disponível 
para consulta dos interessados no site: www.curitibasa.com.br, desde que haja interesse 
pelas partes, com a apresentação das devidas justificativas.  
 
5.2. O reajuste do valor contratado, quando autorizado por Lei ou previsto contratualmente, 
será corrigido monetariamente, com base na variação acumulada do IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 
governamental.  
 
5.3. Será concedido o reequilíbrio econômico-financeiro quando ocorrer fato superveniente 
imprevisível ou previsível, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – Das Obrigações da CONTRATADA  
 
6.1. Além de cumprir fielmente a Especificação Técnica dos Serviços solicitados no Edital do 
Pregão Eletrônico Nº. 004/2021 - CURITIBA S.A. e seus Anexos, a CONTRATADA deverá:  
a. Manter sigilo profissional sobre os trabalhos objeto do Contrato, mesmo após o término de 
sua vigência, não podendo, sob qualquer forma, dar conhecimento a terceiros, direta ou 
indiretamente, mesmo que resumidamente, de qualquer elemento, dado ou informação sobre 
o teor do Contrato, procedimentos e atividades da CONTRATANTE, salvo se forem exigidos 
em virtude de ordem judicial;  
 
b. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e ou a terceiros, provocados 
por negligencia ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
prestação dos serviços;  
 
c. Executar os serviços, com pontualidade, qualidade e garantia, em conformidade com o 
cronograma de execução dos serviços, com os termos e prazos estabelecidos;  
 
d. Executar correções, exclusivamente às suas custas e dentro do prazo fixado pela 
CONTRATANTE, nos serviços executados com vícios ou defeitos, sem que tal fato possa ser 
invocado para justificar modificações nos prazos contratuais;  
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e. Seguir os padrões e normas de Auditoria, obedecendo, inclusive, aos requisitos 
estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade, expedidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, bem como as instruções, normas e procedimentos emanados da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, ou de outros órgãos competentes;  
 
f. Com vistas à emissão dos Relatórios, deverá encaminhar, previamente, as respectivas 
minutas, para avaliação pela CONTRATANTE;  
 
g. Encaminhar os relatórios, cartas e memorandos emitidos, diretamente à Gerência 
Financeira Administrativa e de Pessoal da CONTRATANTE. O fornecimento de cópia desses 
documentos a terceiros fica condicionado a instruções prévias e escritas da Administração 
Superior da CONTRATANTE;  
 
h. Emitir Declaração assinada pelo representante legal da proponente de que a licitante não 
possui contratos vigentes de prestação de serviços contábeis, de auditoria independente ou 
similares, com empresas, consórcios ou equiparados, que possuam relações comerciais com 
a CURITIBA S.A.;  
 
i. Emitir Declaração assinada pelo representante legal da proponente de que a licitante não 
escriturou, nos últimos 5 (cinco) anos, o Balanço Patrimonial e outros documentos contábeis 
de empresas, consórcios ou equiparados, que possuam relações comerciais com a 
CURITIBA S.A.;  
 
j. Manter-se plenamente informada e deverá por todo o tempo observar e cumprir a lei, 
qualquer que seja a forma em que esta afete seus empregados, métodos ou operações, 
usados para a execução dos serviços e todas as ordens e instrumentos de organismos e 
tribunais com jurisdição ou autoridade sobre o mesmo. Se forem descobertas nos 
documentos de Contrato quaisquer discrepâncias ou inconsistências relativas à lei ou a 
qualquer ordem ou instrumento, a CONTRATADA deverá imediatamente reportá-las, por 
escrito, à CONTRATANTE;  
 
6.2. A CONTRATADA também será responsável e deverá indenizará a CONTRATANTE e 
seus agentes representantes contra quaisquer reivindicações, exigências, ações, danos, 
custos, débitos ou despesas provenientes de transgressão ou alegada transgressão de leis 
ou nelas baseadas, inclusive por quaisquer ordens ou instrumentos, tanto suas como de 
seus empregados. A CONTRATADA será debitada de todas as despesas, honorários e 
depósitos que possam ser requeridos em cumprimento à lei, relativos à prestação dos 
serviços. 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações da CONTRATANTE  
 
7.1. Acompanhar, fiscalizar, controlar o recebimento, ficando também responsável pela 
validação do objeto entregue pela empresa.  
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7.2. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação, por escrito, 
da Empresa, ressalvados os casos de urgência, informações adicionais para dirimir dúvidas 
e orientá-la, em todos os casos omissos, do presente ajuste.  
 
7.3. Rejeitar no todo ou em parte o fornecimento do objeto, se estiver em desacordo com o 
estipulado neste edital.  
 
7.4. Notificar por escrito sobre aplicação de eventuais multas e/ou outras penalidades de sua 
responsabilidade.  
 
7.5. Notificar, por escrito, a Empresa, se verificado qualquer problema no objeto licitado, 
poderá ser ordenada a suspensão da entrega e respectivos pagamentos se, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, 
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita.  
 
7.6. Em atendimento ao artigo 17 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CURITIBA S.A., foram designados como Gestor do Contrato e Fiscal dos 
Serviços o funcionário Sr. Davidson José Moulepes, matricula n.º 81.599 e como Gestora 
Suplente a Sra. Maria do Rocio Cento Fante, matricula n.º 81.697, que serão os 
interlocutores de todos os contatos com a CONTRATADA, bem como os agentes 
fiscalizadores do desenvolvimento do trabalho.  
 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – Ônus Fiscais 
 
8.1. Constitui também obrigação da  CONTRATADA o pagamento de todos os tributos, 
inclusive contribuições previdenciárias que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre este CONTRATO ou seu objeto, podendo a CURITIBA S.A., a qualquer 
momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade. Fica, desde logo, 
convencionado que o CURITIBA S.A. poderá descontar, de qualquer crédito da  
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza, que 
venha a efetuar por imposição legal. 
 
 
9. CLÁUSULA NONA – Do Código de Defesa ao Consumidor 
 
9.1. A detecção, pela CONTRATANTE a qualquer tempo durante a prestação dos serviços 
através do presente instrumento, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação 
dos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – Da Fiscalização 
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10.1. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
pontualmente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão 
 
11.1. Aplica-se à presente contratação o disposto nos Art. 173 a 176 do Regulamento Interno 
de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., disponível para consulta dos 
interessados no site: www.curitibasa.com.br. 
 
11.2 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, com o contido no Decreto Municipal Nº. 1.217/2003. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Inadimplemento 
 
12.1. O inadimplemento de qualquer cláusula do presente instrumento poderá ser motivo de 
sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, além de responder a CONTRATADA, por perdas e danos, quando esta:  
 

I. não cumprir as obrigações assumidas;. 
 

II. falir; 
 

III. transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa 
anuência da COTRANTANTE; 

 
IV. tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridade competente, de acordo 

com a legislação em vigor; 
 

V. interromper a prestação dos serviços por mais de 02(dois) dias consecutivos, sem 
justo motivo aceito pela CURITIBA S.A.  

 
 
13. CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Partes 
 
13.1. Este  CONTRATO  obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não 
podendo nenhum deles cedê-lo, transferi-lo no todo ou em parte a terceiros, nem quaisquer 
direitos dele  
decorrentes.  
 
13.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente  CONTRATO  e de todo 
e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a  
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cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circularidade, eximindo-se a CURITIBA 
S.A de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em 
cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto 
aos direitos emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CURITIBA S.A. 
aceitará tais títulos, os quais serão  devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física 
que os houver apresentado. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das Penalidades 
 
14.1 São aplicáveis às sanções administrativas previstas nos artigos 177 a 184 do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., disponível 
para consulta dos interessados no site: www.curitibasa.com.br, assim como aquelas 
previstas no Decreto Municipal Nº. 1.235/2003.  
 
14.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação em vigor, neste contrato e na legislação aplicável:  
 
14.2.1 Multa de 30% (trinta por cento) do Valor do Contrato, por inexecução total do ajuste e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 18 
(dezoito) meses, contados da publicação no Diário Oficial do Município de tal medida 
punitiva;  
 
14.2.2 Multa de 10% (dez por cento) do Valor do Contrato, pela inexecução parcial do ajuste 
e suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou 
Indireta Municipal pelo prazo de até 9 (nove) meses contados da publicação no Diário Oficial 
do Município de tal medida punitiva;  
 
14.2.3 Multa de 1% (um por cento) ao dia no caso de atraso na prestação dos serviços, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso, limitada a 30% (trinta por cento) do valor dessa 
parcela.  
 
14.2.3.1 Após o 30º (trigésimo) dia corrido, a Administração poderá não mais aceitar o 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, a inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, que ensejará a desconsideração 
da multa prevista no subitem anterior e a imposição das sanções previstas no subitem 14.2.1 
ou 14.2.2  
 
14.2.4 Multa de 1% (um por cento) calculada sobre o Valor do Contrato, no caso de 
descumprimento das demais obrigações previstas neste instrumento para as quais não haja 
penalidade específica cominada.  
 
14.2.5 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Edital, sujeitará a mesma a 
aplicação da multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido 
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para a licitação em questão, não se aplicando o presente aos licitantes convocados nos 
termos do artigo 137, § 3º do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 
CURITIBA S.A., disponível para consulta dos interessados no site: www.curitibasa.com.br, 
que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  
 
14.3 As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente.  
 
14.4 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos itens precedentes.  
 
14.5 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos que a 
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.  
 
14.5.1 Caso a CONTRATADA não disponha de valores a receber da CONTRATANTE, 
serlhe-á concedido um prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento. Decorrido esse prazo sem o recolhimento dos valores, a Administração 
procederá a cobrança judicial dos valores.  
 
14.6 As penalidades aqui previstas têm caráter de sanção administrativa, sendo que sua 
aplicação não exime a CONTRATADA de reparar eventuais perdas e danos que seus atos 
venham a acarretar à Administração.  
 
14.7 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item 14 não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem o fornecedor de 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração de cancelamento do pacto em apreço.  
 
14.8 O Prestador de Serviço é responsável direta e exclusivamente pelo prestação do 
serviço do objeto, de acordo com o prescrito no Anexo I desde Edital e consequentemente 
responde, civil e criminalmente por todos os danos que na sua execução venha a provocar, 
direta ou indiretamente para a CURITIBA S.A. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Tolerância 
 
15.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus ANEXOS, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Da Proteção de Dados de Pessoal Natural 
 
16.1 A CONTRATADA declara-se ciente e concorda, bem como adotará todas as medidas 
para deixar seus parceiros e colaboradores também cientes, de que a CONTRATANTE, em 
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decorrência do presente Contrato, realize tratamento envolvendo operações como as que se 
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 
extração dos Dados Pessoais fornecidos ou prestados pela CONTRATADA, exclusivamente 
para fins definidos pelo presente instrumento.  
 
16.2 As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 
constantes da Lei n.º 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”), e 
obrigam-se a adotar todas as medidas para garantir a privacidade dos Dados Pessoais na 
extensão autorizada na referida LGPD.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Confidencialidade 
 
17.1 As partes obrigam-se a manter absoluto sigilo sobre quaisquer dados, documentos, 
informações técnicas, comerciais ou pessoais que venham a ter conhecimento, físicas ou 
jurídicas, não podendo sob qualquer pretexto, direta ou indiretamente, divulgar, revelar, 
reproduzir, utilizar ou dar conhecimento de tais informações a terceiros, ressalvados os 
casos definidos pela LGPD.  
 
17.2 A obrigação de sigilo e confidencialidade prevista neste instrumento subsistirá mesmo 
após sua vigência, por prazo indeterminado. 
 
 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – Disposições Finais 
 
18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele 
previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser 
efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes.   
 
18.2. Integram o presente  CONTRATO  o  EDITAL  do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2021 – CURITIBA S.A., a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
  
18.3 A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste  CONTRATO  não constituirá 
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
18.4. A aceitação dos serviços não exonerará a CONTRATADA, nem seus técnicos, de 
indenização no caso de responsabilidade civil e técnica por futuros eventos, decorrentes ou 
relacionados com a execução dos serviços, nos termos do Código Civil Brasileiro e do 
Código de Defesa do Consumidor. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do Foro 
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19.1 Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro por privilegiado que seja ou que venha a 
ser. 
 
19.2 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas 
 
Curitiba, xx de xxxxxx de 2021. 
 
 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S/A 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Diretor      Diretor  

ANEXO III DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 
PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

Local, Dia / Mês / Ano  
 
À  
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S/A 
Rua Barão do Rio Branco,  nº 45 – 7º andar , Centro -  Curitiba - Paraná  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNCO N.º 004/2021 
 
Prezados Senhores:  
 
De acordo com o estabelecido no instrumento convocatório da licitação em epígrafe, 
informamos que:  
 
A (Qualificação da empresa proponente)_____________________________________ 
abaixo assinada, atendendo o contido no Edital de Pregão Eletrônico n.º 004/2021 – 
CURITIBA S.A., apresenta como segue, proposta para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUDITORIA INDEPENDENTE NAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E CONTÁBEIS DA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – CURITIBA S/A, DE ACORDO 
COM OS ELEMENTOS QUE INTEGRAM O EDITAL, para a qual declara preliminar e 
especificamente que: 
 
1. Concorda com as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico n.º 004/2021 – 
CURITIBA S.A., e anexos; 
 
2. Concorda explicitamente com as condições contratuais propostas pela CURITIBA S.A., 
constantes das instruções para a licitação, caso seja a vencedora; 
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3. O prazo para a entrega do objeto da prestação dos serviços é de até 31 de Janeiro de 
2022. 
 
4. Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em 02 (duas) parcelas, sendo a 1ª 
parcela em até 30 (trinta ) dias da assinatura do contrato, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal, e o restante ao final e aceitação dos relatórios que resultarão da prestação do serviço. 
 
5. O prazo de validade da presente proposta é de 60(sessenta) dias consecutivos, contados 
da data da abertura da licitação. 
 
6. Declara que conhecem todos os detalhes e condições de execução dos serviços, 
constatando a existência de condições para o início da prestação de serviços quando 
autorizado; 
 
7. O Valor Global ao qual se compromete a executar os serviços objeto desta licitação, é de 
________ (Valor por extenso), fixos e irreajustáveis. 
 
8. No caso de adjudicação do contrato, o representante da nossa empresa que assinará o 
contrato será o(a) Sr.(a.) .................... –  qualificação  ................. (Gerente/Sócio/Proprietário, 
CPF  e RG).  
 
9. Por último, declara, para todos os fins de direito, a integral e absoluta obediência a todos 
os itens, especificações e condições estabelecidas no Edital de licitação e seus anexos e, 
ainda, que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes deste  PREGÃO ELETRÔNICO e, 
consequentemente, do futuro contrato. 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
___________________________________________  
Assinatura (representante legal da Licitante)  
Obs.: Esta carta deverá ser assinada pelo representante legal ou procurador constituído para 
tal fim, sendo neste caso, necessária a juntada do respectivo instrumento. 
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